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Excelentíssimo Senhor Ministro Celso de Mello,

O VICE PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no  exercício  das atribuições de

Procurador-Geral da República e no desempenho de suas funções constitucionais e legais, em

atenção ao despacho exarado à fl. 378, vem apresentar

contrarrazões ao agravo regimental

interposto  por  LUIZ EDUARDO AURICCHIO BOTTURA em  face da  decisão  monocrática

proferida pelo Ministro Relator,  por meio da qual  negou seguimento ao agravo regimental

anteriormente manejado contra a decisão de não conhecimento da queixa-crime ajuizada, ante

a ausência de competência  penal  originária do Supremo Tribunal Federal para apreciar os

supostos fatos ilícitos, o que faz com os fundamentos adiante expostos.

Gabinete da Procuradora-Geral da República
Brasília/DF

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PGR-MANIFESTAÇÃO 
108223/2019 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

I

Em  16 de janeiro de 2019,  Luiz Eduardo Auricchio Bottura ofereceu queixa-

crime em  face de Ricardo de Aquino Salles, que, atualmente, ocupa cargo de Ministro de

Estado do Meio Ambiente,  a  quem imputou a  prática de  crimes de calúnia e difamação,

majorados por terem sido cometidos por meio facilitador da sua divulgação, assim tipificados

nos artigos 138 e 139, combinados com o artigo 141-III, todos do Código Penal (fls. 1/7). 

De acordo com a inicial:

“1.  Segundo relatado pelo MPE-SP e pela Polícia Civil,  o Querelado é responsável,
desde 2014, por uma 'organização ilícita' que visa atacar sistematicamente a honra do
Querelante como 'cortina de fumaça' e 'estratégia' ao meio de uma execução de uma
sentença arbitral de R$ 270 milhões (…)

5. Parcela desses ataques do Querelado contra a honra do Querelante são objeto de
uma ação penal privada que tramita no Fórum Criminal de São Paulo (…) e de outra
em Palmas/TO,  com parecer  do  MPE-TO pelo  recebimento  da  ação penal  por  169
crimes contra a honra do Querelante (…).

6. O fato é que agora, falando como Ministro e em função e em defesa do cargo que
assumiu,  o  Querelado  continua  praticando  injustos  criminais  contra  a  honra  do
Querelante.

7.  Desde  04.12.218 até  hoje1,  a  Revista Globo Rural  transcreve entrevista (fala) do
Querelado (como Ministro) onde ataca a honra objetiva e subjetiva do ora Querelante:

'Outras investigações

(…)

Em relação à denúncia de intermediação de processos  administrativos  e outras
atividades  supostamente  ilícitas  na  Junta  Comercial  de  São  Paulo,  citadas  na
reportagem,  Salles  afirmou  que  o  autor  das  denúncias  é  um  “litigante
profissional”, que tem hábito de ajuizar ações temerárias contra quem toma
decisões  que  lhe  contrariam.  Segundo  Salles,  Eduardo  Bottura,  o
denunciante, tem processos contra o ex-sogro,  Adalberto Bueno Neto, “um
homem correto, dono de uma incorporadora em São Paulo. E esse Eduardo
pede abertura de inquéritos sem o menor fundamento, faz requerimentos ao
MP totalmente venais, instrui esses com documentos que são na verdade uma
falsidade.  Ele  tem predileção  por me  atacar porque  tenho  vida  pública  e
agora sou cotado para ser ministro do meio ambiente”, disse.'

8. O Querelado incorre no crime de calúnia (art. 138 c.c. 141, III, do CP), ao imputar
ao Querelante,  pela internet,  utilizar documentos falsos para fazer requerimentos de
abertura de inquéritos totalmente venais ao MP e sem fundamento, com o objetivo de

1 Nota  de  rodapé  nº  5  da  inicial:
“https://revistagloborural.globo.com/Noticias/Politica/noticia/2018/12/cotado-para-meio-ambiente-ricardo-
salles-e-denunciado-por-improbidade.html”.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

atacar e perseguir o Querelado. Ou seja, é imputado (sic) ao Querelante a prática dos
crimes de denunciação caluniosa e uso de documentos falsos.

9. O Querelado também incorre no crime de difamação (art. 139 c.c. 141, III, do CP),
ao imputar ao Querelante: (i) estar o atacando de forma temerária, somente porque tem
vida pública e ser cotado para ser ministro do meio ambiente; e (ii) ter como hábito
ajuizar ações temerárias.

10.  Em outra entrevista,  publicada em 75 jornais-site (sic)  em todo o Brasil  (…),  o
Querelado incorre em 75 vezes (em concurso formal) no crime de difamação (art. 139
c.c. 141, III,  do CP) ao imputar ao Querelante ser o maior litigante profissional do
Brasil  e  cuja  credibilidade é  zero (…):  'Em relação ao  Eduardo Bottura,  é  o  maior
litigante profissional do Brasil e cuja credibilidade é zero'.

11. Uma pessoa sem credibilidade, é uma pessoa sem honra,  o que é o bem jurídico
primário tutelado pelo tipo penal do crime de difamação. Por mero debate, mesmo que
se  entenda  que  não  houve  a  imputação  de  um  fato  específico  ofensivo  contra  a
reputação do Querelante,  se estaria diante  de uma inegável  ofensa,  pela internet,  à
dignidade e decoro do Querelante, o que é injúria (art. 140 cc. 141, III, do CP). (…)” (os
destaques constam do original).

Ao final, o querelante requereu a condenação do querelado “pela prática de um

crime de calúnia na forma do art.  138, caput, do CP; um crime do art.  139, do CP em

concurso material com o de calúnia; e setenta e cinco crimes do art. 139, do CP, esses em

concurso formal; todos na forma do art. 141, III, do CP”.  

Pleiteou,  ainda,  a  produção  de  todas  as  provas  em  direito  admitidas,

especialmente  a  inquirição  das  testemunhas  por  ele  arroladas,  a  sua  própria  oitiva  e  o

interrogatório do querelado.

A inicial foi instruída com os documentos de fls. 8/205.

Ajuizada no período de férias, o Ministro Luiz Fux, no exercício da Presidência

do Supremo Tribunal Federal, determinou a remessa da queixa-crime  ao Relator, Ministro

Celso de Mello, em razão do não enquadramento na previsão do artigo 13-VIII do Regimento

Interno (fl. 210). 

Em 24 de janeiro de 2019, o querelante aditou a petição inaugural para apresentar

cópia de entrevista publicada no jornal Folha de São Paulo em 16 de janeiro do corrente ano

e asseverar que o querelado “continua na função e cargo de Ministro praticando as mesmas

condutas e distribuindo os mesmos dossiês contra o Querelante, em continuidade delitiva

pelas práticas já narradas (…):
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

'…Já a  causa  dos  meus  inquéritos  é  um conhecido da  Folha.  O maior litigante do
Brasil, tem 6.000 ações. [Mostra papéis das ações, com uma ficha com foto de nome
de Eduardo Bottura.] Ele veio contra mim porque eu era advogado do ex-sogro dele, o
Bueno Netto.  Ele  entra  com processos  contra  todo mundo que você possa imaginar,
depois põe lá no Google...'” (fls. 211/217 – o negrito consta do original)

O querelado  Ricardo  de  Aquino  Salles  compareceu  aos  autos,  apresentando

manifestação em que, preliminarmente, apontou o não recolhimento do preparo e suscitou a

inépcia da exordial, bem assim, no mérito, sustentou a não subsunção dos fatos descritos aos

tipos penais imputados, postulando a rejeição inicial da queixa-crime. Apresentou procuração

e documentos, que foram juntados às fls. 232/305.

Considerando as deliberações dessa Suprema Corte no julgamento das Questões

de Ordem levantadas na Ação Penal nº 937/RJ e no Inquérito nº 4703/DF, o Ministro Relator

não conheceu da queixa-crime. 

Reputou ausente  a  competência  penal  originária do Supremo Tribunal Federal,

ante a ausência de prerrogativa de foro do querelado, “seja porque os ilícitos penais a ele

atribuídos teriam sido cometidos em momento que precedeu a sua investidura no cargo de

Ministro  de  Estado,  seja,  ainda,  porque,  mesmo  que  supostamente  praticados no

desempenho de referida titularidade funcional,  com ela não guardam qualquer relação de

pertinência ou de conexão” (fls. 308/330; as ênfases constam do original).

O querelado opôs embargos de declaração, apontando suposta omissão existente

na decisão  quanto  à  não  apreciação  da  alegação  de  atipicidade  dos  fatos  narrados  pelo

querelante, ao argumento de que incumbiria ao Poder Judiciário reconhecer a ilegalidade do

constrangimento causado por imputações abusivas (fls. 331/341).  

O querelante, por sua vez, interpôs agravo regimental, objetivando a reforma do

julgado para o reconhecimento da competência originária dessa Suprema Corte para julgar

infrações  penais  comuns  praticadas  por  Ministros  de  Estado  (fls.  343/347).  Alegou

continuidade da prática delitiva  pelo  querelado, asseverando que, após a sua nomeação e

posse no cargo de Ministro de Estado do Meio Ambiente, estaria cometendo outros crimes de

calúnia e difamação, como por ocasião de entrevista concedida ao Programa Pânico da Rádio

Jovem Pan em 4 de fevereiro de 2019, que, inclusive, teria motivado o ajuizamento de outra

queixa-crime pelo querelante. Juntou cópia da  queixa-crime por ele referida, que ensejou a

autuação da Petição nº 8069/SP, em 13 de fevereiro de 2019 (fls. 348/357).
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

O  Ministro  Relator  negou  seguimento  ao  agravo  regimental  (fls.  359/365),

oportunidade em que destacou que  as novas práticas  criminosas  alegadamente  perpetradas

pelo querelado constituíram objeto de apreciação em outro procedimento penal  (Petição nº

8069/SP), feito em que o Relator, Ministro Ricardo Lewandowski, entendera que, embora se

considerasse satisfeita  a exigência de contemporaneidade com a condição de Ministro de

Estado do querelado, ainda assim a conduta não guardaria relação com as funções inerentes

ao cargo político em referência.

Acrescentou que, caso se mostrasse acolhível a tese  defendida  pelo querelante,

não teria o condão de atrair a competência dessa Suprema Corte para apreciação e julgamento

do feito, considerado o tratamento unitário estabelecido pelo Código Penal às hipóteses de

continuidade delitiva.

Os  aclaratórios  opostos  pelo  querelado  foram rejeitados por  inocorrência  dos

pressupostos de embargabilidade,  tendo  enfatizado  o Ministro Relator  que,  reconhecida a

falta de competência originária do Supremo Tribunal Federal, não mais remanesce atribuição

jurisdicional necessária  para se  proceder à  apreciação de  questões  de mérito  relativas  ao

fundo da controvérsia penal, precisamente pelo fato de não se legitimar, no presente caso, a

perpetuatio jurisdictionis (fls. 366/371).

Ainda irresignado, o querelante interpôs novo agravo regimental, sustentando que

o Ministro Relator não detém competência para decidir monocraticamente o agravo interno,

devendo submetê-lo ao julgamento pelo órgão colegiado, caso não se retrate.  Requereu o

provimento  do  recurso  “para  que  seja  destrancado  o  agravo  interno  inadmitido

monocraticamente”  e  “que  seu  mérito  seja  apreciado  pelo  órgão  Colegiado,  conforme

previsto pelo art. 1.021, §2º, do CPC/15 e art. 317, §2º, do RISTF” (fls. 372/376).

Vieram  os  autos  à  Procuradoria-Geral  da  República  para  manifestação,  na

condição  de  custos  legis,  sobre  o  segundo recurso  de  agravo  regimental  interposto  pelo

querelante (fl. 378).

É o relatório.
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II

Não obstante  o envio dos autos eletrônicos à Procuradoria-Geral da República

antes  da  manifestação  da  parte  agravada,  são  apresentadas,  desde  já,  as  contrarrazões

recursais  do  Ministério  Público  Federal,  em  homenagem  ao  princípio  da  economia

processual.

Pois bem, sem razão o agravante, cuja argumentação não encontra amparo legal,

tampouco respaldo na jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.

A  simples  leitura  das  razões  recursais  demonstra  que  o  segundo  agravo

regimental  traduz,  em  verdade,  mero  inconformismo do recorrente  com  a  deliberação

adotada,  em  indisfarçável  investida  para  impedir  o  arquivamento do feito  e  pressionar o

recebimento da queixa-crime e a instauração da ação penal privada.

Prova dessa assertiva é reforçada pela análise do conteúdo da  irresignação,  que

sequer atacou os fundamentos da decisão proferida no primeiro agravo regimental e

apenas  reflete  pretensão  recursal  manifestamente  contrária  à  jurisprudência  sedimentada

dessa Suprema Corte.

A insatisfação  com a decisão judicial não  autoriza,  contudo, o uso de meios de

impugnação sem chance de reversão efetiva,  que apenas oneram o exercício da jurisdição e

resultam em patente  prejuízo  para  a  administração  e  a  dignidade  da  justiça.  Esse

comportamento transborda a garantia da ampla defesa, desvia dos legítimos fins das normas

procedimentais e configura manifesto abuso do direito de recorrer.

Ao  negar  seguimento  ao  primeiro  agravo  regimental  interposto,  o  próprio

Ministro Relator ressaltou:

“A inviabilidade do  presente  recurso  de  agravo,  em decorrência da  razão
mencionada, impõe uma observação final: no desempenho dos poderes processuais de
que  dispõe,  assiste ao  Ministro  Relator  competência plena para  exercer,
monocraticamente,  o  controle  das  ações,  pedidos  ou recursos dirigidos ao  Supremo
Tribunal  Federal,  legitimando-se,  em  consequência,  os  atos  decisórios  que,  nessa
condição, venha a praticar (CPC, art. 932, VIII, e RISTF, art. 21, § 1º, c/c CPP, art. 3º).

Nem se alegue que  tal  procedimento  implicaria transgressão  ao  princípio  da
colegialidade,  eis  que  o  postulado  em  questão  sempre restará  preservado  ante  a
possibilidade de  submissão  da  decisão  singular  ao  controle  recursal dos  órgãos
colegiados  no  âmbito do  Supremo  Tribunal  Federal,  consoante esta  Corte  tem
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reiteradamente proclamado (RTJ 181/1133-1134, Rel. Min. CARLOS VELLOSO – AI
159.892-AgR/SP,  Rel  Min.  CELSO  DE  MELLO,  v.g.)  (…)”  (fl.  364 –  as  ênfases
constam do original)   

O Código de Processo Civil, em seu artigo 932-VIII, estabelece que incumbe ao

Relator  “exercer  outras  atribuições  estabelecidas  no  regimento  interno  do  Tribunal”.  O

preceito legal é aplicável, por analogia, ao processo penal, nos termos do artigo 3º do Código

de Processo Penal.

Por sua vez,  o  Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, em seu artigo

21-§1º,  prevê  que  o  Ministro  Relator  poderá  “negar  seguimento  a  pedido  ou  recurso

manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência dominante ou a

Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando

os  autos  ao  órgão que repute  competente,  bem como cassar  ou  reformar,  liminarmente,

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo

Civil.”.

De longa data, o posicionamento dessa Suprema Corte reconhece a legitimidade

dessa  faculdade  conferida  ao  Ministro  Relator,  cumprindo  reproduzir,  a  título

exemplificativo, os seguintes julgados:   

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  ALEGADA  AFRONTA  AO
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO
QUE  CONCEDE  AO  RÉU  O  DIREITO  DE  RECORRER  EM  LIBERDADE.
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA E AO PRINCÍPIO DO  NON REFORMATIO IN
PEJUS. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. POSSIBILIDADE.
1. Não há violação ao princípio da colegialidade quando o relator, utilizando-se da
faculdade conferida pelo art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal, nega seguimento a pedido manifestamente inadmissível, improcedente ou
contrário à  jurisprudência dominante  ou a  Súmula do Tribunal. 2.  O direito  de
recorrer  em liberdade concedido por  tribunal,  em condenação originária,  não impede
que,  em  fase  de  julgamento  subsequente,  as  instâncias  extraordinárias  entendam,
diferentemente, ser o caso de iniciar a execução provisória do cumprimento da pena. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento.”  (HC 164577 AgR/SP; Órgão Julgador:
Primeira Turma; Relator: Ministro Alexandre de Moraes; julgamento: 22 de fevereiro de
2019; publicação: DJe-046, 8 de março de 2019 – negrito acrescido)

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  REITERAÇÃO  DOS
ARGUMENTOS  EXPOSTOS  NA  INICIAL  QUE  NÃO  INFIRMAM  OS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  PRISÃO  PREVENTIVA  COM
FUNDAMENTO NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA EM CASO DE RISCO DE
REITERAÇÃO DELITIVA. NÃO FIXAÇÃO DE OUTRAS CAUTELARES QUANDO
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HÁ  ELEMENTOS  PARA PRISÃO  PROCESSUAL.  AGRAVO  A QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.  I  –  Não  viola  o  princípio  da  colegialidade  decisão  de  Ministro
Relator que, com fundamento no § 1º do art. 21 do Regimento Interno do STF, nega
seguimento  a  pedido  ou  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente  ou
contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, como se deu na
espécie.  Precedentes. II  –  O  agravante  apenas  reitera  os  argumentos  anteriormente
expostos na inicial do habeas corpus, sem, contudo, aduzir novos elementos capazes de
afastar  as razões expendidas na decisão agravada.  III  – A prisão preventiva pode ter
fundamento na garantia da ordem pública, quando presentes elementos concretos que
evidenciem  risco  de  reiteração  delitiva,  mormente  quando  se  tratar  de  associação
criminosa, como no caso sob exame. IV – Presentes nos autos elementos concretos a
recomendar  a  manutenção da prisão  processual,  não se  revela  adequado fixar  outras
cautelares  alternativas  estabelecidas  no  art.  319  do  Código  de  Processo  Penal.  V –
Agravo regimental a que se nega provimento.” (HC 152860 AgR/MG; Órgão Julgador:
Segunda Turma; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski; julgamento: 7 de dezembro de
2018; publicação: DJe-2687, 14 de dezembro de 2018 – destaque inserido)

Embora pareça inviável o exame do mérito do primeiro  agravo regimental, se

debatida a questão, melhor sorte não ampara o recorrente.

O agravante pretende ampliar, indevidamente, o alcance da prerrogativa de foro.

Entretanto, sua argumentação é desprovida de fundamentação jurídica suscetível de infirmar

os  fundamentos  da decisão  monocrática proferida no primeiro  agravo regimental  por  ele

interposto. 

Houve reinterpretação do alcance do disposto no artigo 102-I-“b” da Constituição

Federal  e  mudança  da  jurisprudência  sobre  foro  especial  por  prerrogativa  de  função  no

Supremo Tribunal Federal.

Por  isso,  é  necessário  verificar,  preliminarmente,  o  foro  competente  para

processar e julgar os supostos fatos ilícitos descritos na queixa-crime.

Em  julgamento paradigmático concluído em 3 de maio de 2018, ao resolver a

Questão de Ordem  suscitada  na Ação Penal  nº  937/RJ, acompanhando o voto do  Relator,

Ministro  Roberto Barroso,  o Plenário decidiu  que a Suprema Corte é competente  para os

crimes  atribuídos  a  deputados  federais  e  senadores  da  República  durante  o  mandato

parlamentar e que estejam, de qualquer forma, vinculados àquela função pública.

As demais infrações penais que não se enquadrem nos contornos acima definidos

devem ser processadas e julgadas pelo juízo de primeira instância.
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Em 12 de junho de 2018, ao dirimir a Questão de Ordem levantada no Inquérito

nº  4703/DF,  a  Primeira  Turma  deliberou que  a  ratio da decisão plenária  emprega-se,  de

maneira indistinta, a qualquer hipótese de competência especial por prerrogativa de função,

independentemente da constituição subjetiva do polo passivo da relação processual.

O órgão fracionário entendeu que a intenção não foi restringir a mudança dessa

orientação jurisprudencial ao universo dos parlamentares federais e que a interpretação da

necessidade de observância dos critérios de concomitância temporal e de pertinência temática

entre  a  prática  do  fato  ilícito  e  o  exercício  do  cargo  não  foi  feita  em consideração  às

prerrogativas específicas dos congressistas.

O papel institucional do regime de foro especial por prerrogativa de função é de

servir como instrumento para a  garantia do livre exercício de cargos,  funções e mandatos

institucionalmente relevantes.  Assim, só se legitima quando for possível estabelecer relação

de causalidade direta entre os supostos ilícitos cometidos e as funções desempenhadas pelas

autoridades, enquanto estiverem investidas em tais cargos, funções e mandatos.

É  pertinente  destacar  o  seguinte  excerto  do  substancioso  voto  condutor do

acórdão resultante do julgamento da Questão de Ordem na Ação Penal nº 937/RJ, proferido

pelo Ministro Roberto Barroso:

“24.  (…)  parece  claro  que  se  o  foro  privilegiado  pretende  ser,  de  fato,  um
instrumento  para  garantir  o  livre  exercício  de  certas  funções  públicas,  e  não  para
acobertar a pessoa ocupante do cargo, não faz sentido estendê-lo aos crimes cometidos
antes  da  investidura  nesse  cargo  e  aos  que,  cometidos  após  a  investidura,  sejam
estranhos ao exercício de suas funções. Fosse assim, o foro representaria reprovável
privilégio pessoal.  Trata-se,  ainda,  de  aplicação da  clássica  diretriz  hermenêutica  –
interpretação  restritiva  das  exceções –,  extraída  do  postulado  da  unidade  da
Constituição e do reconhecimento de uma hierarquia material ou axiológica entre as
normas constitucionais2.  Não há dúvida de que direitos e princípios fundamentais da
Constituição,  como  o  são  a  igualdade  e  a  república,  ostentam  uma  preferência
axiológica em relação às demais disposições constitucionais. Daí a necessidade de que
normas  constitucionais  que  excepcionem  esses  princípios  –  como  aquelas  que
introduzem o foro por prerrogativa de função – sejam interpretadas sempre de forma
restritiva, de modo a garantir que possam se harmonizar ao sistema da Constituição de
1988.

2 Nota nº 31: “A respeito, confira-se: Carlos Maximiliano,  Hermenêutica e Aplicação do Direito.  20ª ed.,
2011. Cláudio Pereira de Souza Neto e Daniel Sarmento, Direito Constitucional: teoria, história e métodos
de trabalho, 2a ed., 2015.”
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25.  Esse postulado foi  adotado pelo STF em inúmeros casos3. (…) Essa lógica
também foi aplicada pelo Tribunal no julgamento de questão de ordem no Inquérito 687
(Rel. Min. Sydney Sanches, j. 25.08.1999), quando houve o cancelamento da Súmula
3944 e se passou a entender que, após a cessação do exercício do cargo que conferia ao
seu  ocupante  foro  privilegiado,  cessa  igualmente  a  competência  do  STF  para  o
julgamento.  Na  ocasião,  esta  Corte  assentou  que  'as  prerrogativas  de  foro,  pelo
privilégio que, de certa forma, conferem, não devem ser interpretadas ampliativamente,
numa Constituição que pretende tratar igualmente os cidadãos comuns'.

38.  (…)  em  relação  à  competência  criminal  originária,  a  adoção  de  interpretação
ampliativa põe em risco os princípios da igualdade e da república. (…)”5

Esse entendimento  balizou  a decisão de  não conhecimento da presente queixa-

crime:

“A prerrogativa de foro,  como anteriormente enfatizado,  é outorgada 'ratione
muneris', por efeito de previsão constitucional, a determinadas autoridades, a significar,
portanto, que é deferida, tão somente, em razão da natureza de certos cargos ou ofícios
titularizados por aquele que  sofre persecução penal  instaurada pelo Estado  e,  mesmo
assim,  consoante advertiu esta  Corte  no  precedente  referido,  desde que  a  suposta
prática delituosa, alegadamente cometida durante o mandato legislativo (ou,  então,  no
curso de investidura funcional), com estes guarde necessária conexão, sob pena de tal
prerrogativa – descaracterizando-se em sua essência mesma –  degradar-se à condição
de inaceitável privilégio de caráter pessoal.

(…)

Cumpre acentuar,  neste ponto, bem por isso, que essa nova orientação adotada
pelo Supremo Tribunal Federal  encontra suporte legitimador  no princípio republicano
que consagra, a partir da ideia central que lhe é subjacente, o dogma de que todos são
iguais perante a lei, valendo relembrar que a noção de igualdade dos cidadãos, além de
refletir uma conquista básica do regime democrático,  tipifica-se como uma das pedras
angulares e essenciais à configuração mesma da ordem republicana.

Não constitui demasia assinalar que o postulado republicano repele privilégios e
não tolera discriminações, (…)

A prerrogativa de foro,  por  isso  mesmo,  nos termos da  Constituição  da
República,  não configura,  como  anteriormente  enfatizado,  situação  de  privilégio
pessoal.  Há de estender-se,  como ninguém o desconhece,  somente a  quem  haja
cometido, 'in officio', fato criminoso que guarde estrita vinculação com o exercício das
funções  inerentes ao  cargo  que  titulariza,  pois a  prerrogativa  de  foro,  enquanto
derrogação excepcional dos postulados da igualdade e do juiz natural (que há de ser,
ordinariamente,  um  magistrado  de  primeira instância),  tem caráter eminentemente
funcional.” (fls. 312/313 e 320/321 – as ênfases constam do original) 

3 Nota nº 32: “A título exemplificativo, ver: STF, RE 669069; ADI 890; HC 70648.”
4 Nota nº 33: “A súmula previa que 'cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência

especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação
daquele exercício'.”

5 Disponível  em:  <http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15339218738&ext=.pdf>.  Acesso
em: 16 abr. 2019.

10

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO Nº 8038/DF (AUTOS ELETRÔNICOS)

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
U
C
I
A
N
O
 
M
A
R
I
Z
 
M
A
I
A
,
 
e
m
 
1
6
/
0
4
/
2
0
1
9
 
1
9
:
4
2
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
9
5
5
1
1
5
2
A
.
D
D
A
F
0
1
E
C
.
A
B
5
9
F
8
A
3
.
D
B
7
8
2
7
5
8



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

No caso em exame, é evidente que os supostos crimes imputados ao agravado na

queixa-crime não se relacionam com as atribuições inerentes ao ofício executivo de Ministro

de  Estado  do  Meio  Ambiente.  Parte  dos  fatos  narrados  teria  ocorrido  antes  mesmo  da

investidura funcional do recorrido.

Não subsiste,  portanto, o foro  especial  por prerrogativa de função no Supremo

Tribunal  Federal  e  a  competência penal  originária  dessa Suprema Corte para processar e

julgar os supostos fatos delituosos descritos na queixa-crime.

III

Ante o exposto, requeiro o não provimento do presente agravo regimental e a

manutenção da decisão monocrática agravada, por seus próprios fundamentos.

Brasília, 16 de abril de 2019.

Luciano Mariz Maia
Vice-Procurador-Geral da República,

no exercício do cargo de Procurador-Geral da República
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